LEI N° 517, DE 08/08/74


Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Legislativo Municipal autorizado a efetuar o pagamento do Abono Familiar instituído pela Lei Municipal n° 175, de 18/12/1967, a funcionários ou ex-funcionários da Câmara Municipal.


§ 1° - Para cumprimento do disposto neste artigo, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir o crédito adicional especial no montante de Cr$-1.717,92 (Hum mil, setecentos e dezessete cruzeiros e noventa e dois centavos) para ocorrer com as despesas do presente exercício, o qual obedecerá a seguinte classificação:

    ÓRGÃO I – CÂMARA MUNICIPAL

UNIDADE 0 – Gabinete e Secretaria da Câmara

        3.0.0.0 – Despesas Correntes

        3.2.0.0 – Transferências Correntes

        3.2.3.0 –  Transferências de Assistência e Previdência Social

        3.2.3.4 -  Abono Familiar 

               00 – Abono Família


§ 2° - Como fonte de recursos para abertura do crédito de que trata esta Lei, fica o Executivo Municipal autorizado a cancelar, parcialmente, a seguinte dotação do orçamento vigente, de conformidade com o disposto no art. 43, § 1°, n° III, da Lei Federal n° 4320, de 17/03/1964.

    ÓRGÃO I – CÂMARA MUNICIPAL

UNIDADE 0 – Gabinete e Secretaria da Câmara

        3.0.0.0 – Despesas Correntes

        3.1.0.0 – Despesas de Custeio

        3.1.3.0 – Serviços de Terceiros

               00 – Conservação de Móveis e Imóveis

Art. 2° - Revogam-se  as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor data de sua publicação.

 Timóteo,  08 de agosto de 1974.


JESUS MARTINS DE ASSIS                

           
Prefeito Municipal                         


PAULO VALLONE

    
Secretário da Fazenda.

